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Diário Oficial do Estado da Bahia do dia 22/02/2022 | 

Edição 23359  
Edição Suplemento 

 
 

DECRETOS SIMPLES 
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e 
em face da comunicação formulada pelo Procuradora-Geral de Justiça em 
exercício, por meio do Ofício nº 031/2022-GPGJ, 
  
R E S O L V E 
  
reconduzir a 
Doutora NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI ao cargo de 
Procurador-Geral de Justiça, para o biênio 2022-2024. 
  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 22 de fevereiro de 
2022 
  
RUI COSTA 
Governador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:16:52 do dia 14/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2023.
Código de controle da certidão: 4A4A.9D56.7DB8.5A36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.142.491/0001-66
Certidão nº: 11334055/2023
Expedição: 17/03/2023, às 08:40:14
Validade: 13/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Anexo CNDT - Trabalhista (0613180)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 11







Despacho 0614700         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 14



Despacho 0617744         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 15







Despacho 0624463         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 18





Despacho 0835812         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 20







Convênios e Instrumentos Congêneres (0835810)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 23



Convênios e Instrumentos Congêneres (0835810)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 24



Convênios e Instrumentos Congêneres (0835810)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 25



Convênios e Instrumentos Congêneres (0835810)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 26



Despacho CEACC (0839992)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 27



Parecer Jurídico (0844524)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 28



Parecer Jurídico (0844524)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 29



Despacho 0847546         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 30



Despacho CEACC (0856512)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 31



Despacho 0859299         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 32



Convênios e Instrumentos Congêneres - ASS PGJ (0864140)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 33



Convênios e Instrumentos Congêneres - ASS PGJ (0864140)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 34



Convênios e Instrumentos Congêneres - ASS PGJ (0864140)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 35





Despacho 0864144         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 37





Manifestação DADM (0884880)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 39



















Despacho CEACC (0925730)         SEI 19.09.01973.0006121/2023-60 / pg. 48




